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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELAÇÃO  DE 
CONSUMO. SERVIÇOS DE INTERNET. INSCRIÇÃO 
EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO 
INDEVIDA.  DANO  MORAL.   CONFIGURAÇÃO. 
IRRESIGNAÇÃO.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO 
CAPUT, DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO 
APELATÓRIO.

- Segundo o entendimento jurisprudencial, a inscrição 
indevida do nome do consumidor em órgão de restrição 
ao crédito  caracteriza,  por  si  só,  o  dano moral,  cuja 
ocorrência  prescinde  de  comprovação,  uma vez  que 
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa.

- Fixado o quantum indenizatório em patamar razoável 
e consoante a extensão do dano sofrido, bem como ob-
servando-se os demais critérios firmados pela jurispru-
dência pátria, deve-se manter o valor arbitrado.

VISTOS

Francineide  Araújo  de  Andrade,  devidamente  qualificada  nos  autos, 

moveu Ação de Obrigação de Fazer c/c Declaratória de Inexistência de Débito e 

Indenização por  Danos Morais  com Pedido de Antecipação de Tutela Específica 

contra a OI – TNL PCS S/A, igualmente identificada, em virtude de suposta inclusão 



do seu nome nos cadastros restritivos de crédito, mesmo após efetuar o pagamento 

da fatura de internet.

Com o advento da sentença (fls. 55/59), o juiz a quo decidiu pela pro-

cedência dos pedidos, declarando a inexistência da dívida reclamada e condenando 

a promovida ao ressarcimento indenizatório no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 

além de confirmar a tutela antecipada, anteriormente deferida, para a retirada do 

nome da demandante dos cadastros restritivos.

Às fls. 176/191, a demandada apelou, alegando, inicialmente, que a in-

clusão em órgão de restrição ao crédito decorreu de dívida não quitada pela promo-

vente, originária de um terminal telefônico instalado na residência da autora, geran-

do, portanto, o direito de cobrar o referido débito.

Defende, ainda, a inexistência de qualquer comportamento ilícito capaz 

de resultar em prejuízo de ordem moral, rechaçando, desta feita, a verba indenizató-

ria aplicada ao caso.

Ao final, requer o provimento do recurso, no sentido de que seja julga-

do improcedente o pedido formulado na exordial, ou, caso haja entendimento diver-

so nesta Corte, pugna pela minoração da verba ressarcitória.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado às fls. 201.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça pugnou, tão somen-

te, pelo prosseguimento do feito, sem deliberação meritória (fls. 208/209).

É o relatório.

DECIDO

De início, verifica-se que o presente recurso não merece prosperar.

Contam os autos que a autora efetuou o pagamento de uma conta de 

internet que estava em atraso, porém, mesmo após a quitação, aproximadamente 04 



(quatro) meses depois, teve o seu nome inscrito nos cadastros de restrição ao crédi-

to.

Pois bem, é inconteste o pagamento da fatura tida por  inadimplida, 

como também a irregular inscrição do nome da promovente no cadastro dos maus 

pagadores, razão pela qual não há como a insurgente se eximir do dever indenizató-

rio.

Com efeito, basta a simples inscrição indevida para caracterizar o ato 

ilícito. Ora, não há qualquer prova nos autos que demonstre que a postulante é de-

vedora da empresa promovida, ônus que competia a apelante e do qual não se de-

sincumbiu.

O entendimento jurisprudencial é categórico no sentido de que nos ca-

sos de indevida inclusão em órgão de proteção ao crédito, o dano moral é presumi-

do, ou seja, não há necessidade de prova de repercussão de seus efeitos, bastando 

o ofendido demonstrar que a  restrição se procedeu de forma irregular para gerar 

efeitos indenizatórios, o que restou comprovado nos autos.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.  IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVI-
DA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PRESSU-
POSTOS  DA  REPARAÇÃO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  PRE-
QUESTIONAMENTO.  DANO PRESUMIDO. QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO RAZOÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL DES-
PROVIDO. SÚMULA 7/STJ. 1. A teor das Súmulas 282 e  
356 do STF, aplicáveis por analogia, não se conhece do re-
curso especial quanto às questões sobre as quais a Corte 
de  origem  não  se  pronunciou,  porquanto  não  levantadas  
pela  parte,  faltando-lhes  o  indispensável  requisito  do pre-
questionamento. 2. Segundo o entendimento jurispruden-
cial desta Corte, a inscrição indevida do nome consumi-
dor em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si  
só, o dano moral, cuja ocorrência prescinde de compro-
vação, uma vez que decorre do próprio fato, operando-
se in re ipsa. 3. Nos termos da jurisprudência deste Superi-
or Tribunal de Justiça, o valor estabelecido pelas instâncias  
ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser  
revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se  



revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões  
de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.  
Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação em  
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação moral em 
favor do ora agravado, em virtude dos danos sofridos pela  
inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito, motivo  
pelo qual não se justifica a excepcional  intervenção desta 
Corte no presente feito, como bem consignado na decisão  
agravada. 4. Ademais, a revisão do julgado, conforme pre-
tendido, encontra óbice na Súmula 7/STJ, por demandar o  
vedado revolvimento de matéria fático-probatória. 5. Agravo  
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  nº.  
1192721/SP – MINISTRO RAUL ARAÚJO – QUARTA TUR-
MA – JULG. EM 07/12/2010).Grifo nosso.

Desse modo, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação 

pecuniária correspondente ao constrangimento suportado pela promovente.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, 

conforme se observa abaixo:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. Ação declaratória de inexis-
tência de débito c/c indenização por danos morais. Cobran-
ça de débitos inexistentes. Inscrição indevida no cadas-
tro de restrição de crédito. Procedência da ação. Primei-
ra apelação. Danos morais. Insignificância do valor fixado 
diante do caráter pedagógico da reprimenda. Verificação em 
parte.  Majoração honorários  advocatícios.  Percentual  arbi-
trado considerado irrisório.  Ocorrência.  Provimento  parcial  
do apelo. Levando-se em consideração a atuação do advo-
gado da apelante e o tempo do processo, deve ser conside-
rada justa a majoração dos honorários advocatícios como 
pleiteado. Segunda apelação. Banco fininvest. Desproporci-
onalidade da indenização fixada. Não verificada. Ausência  
de dano moral indenizável. Inocorrência. Desprovimento do  
apelo. Resta configurado o dano moral, quando demons-
trado objetivamente  a  inscrição indevida  do nome da  
consumidora no cadastro de restrição de crédito,  não 
necessitando de outros elementos probantes. (TJPB; AC 
200.2008.025867-2/001;  Rel.  Juiz Conv.  Eduardo José de 
Carvalho Soares; DJPB 11/06/2010; Pág. 6) Grifo nosso.

“APELAÇÃO CÍVEL. Ação de indenização por danos morais  
e materiais c/c pedido de antecipação de tutela para retirada  
de restrição cadastral. Procedência parcial. Irresignação do  
banco. Transações bancárias efetuadas por terceiros. Falha  
na prestação do serviço.  Responsabilidade objetiva.  Inteli-
gência do art. 14 do CDC. Não comprovação de culpa exclu-
siva do consumidor.  Dano moral  configurado.  Quantum 
indenizatório.  Observância aos princípios da razoabili-
dade e proporcionalidade. Manutenção. Desprovimento.  



O fornecedor de serviços responde, independentemente da  
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados 
aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos 
serviços.  O lançamento  indevido  na  SERASA  provoca  
naturalmente agravos à honra do atingido e prejuízo à 
sua pessoa, de forma que é imputável a indenização por  
danos morais daí decorrentes. Na fixação da indenização  
por  danos  morais,  recomendável  que o  arbitramento  seja  
feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa,  
ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda, ao porte da 
empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios suge-
ridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,  
valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à re-
alidade da vida e às peculiaridades de cada caso (STJ, 4ª t.,  
Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo,  RESP  135.202-0  -  SP,  j.  
19.05.1998,  DJ  03.08.1998  pg  00244)”.  (TJPB; AC 
001.2008.019115-6/001;  Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de  Britto  
Lyra Filho; DJPB 10/02/2011; Pág. 5).  Grifo nosso.

No que se refere ao quantum indenizatório, de R$ 3.000,00 (três mil re-

ais) fixado pelo Juízo a quo, entendo que tal importância deve ser mantida, pois re-

flete de maneira satisfatória o dano moral sofrido pela apelada.

Na verificação do montante reparatório, devem ser observadas as cir-

cunstâncias de cada caso, entre elas a extensão da ofensa, a gravidade da conduta 

ilícita, entre outros.

Vislumbro, pois, suficiente e equilibrada a indenização no valor determi-

nado na sentença, que serve para amenizar o sofrimento da apelada, tornando-se 

um fator de desestímulo, a fim de que a ofensora não volte a praticar novos atos de  

tal natureza, sem, contudo dar causa a locupletamento indevido.

Dito isto, tenho que não merecem prosperar as irresignações da pre-

sente peça recursal.

Sendo assim, pelas razões acima delineadas, e com base no art. 557, 

caput,  do Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso apelatório, 

mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

Publique-se.

Intime-se.



Cumpra-se.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015.

Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR
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